
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.o
009/2023, DE 11 DE ABRIL DE 2023.

1- Relatório.
O presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei n° 009/2023, de 11 de abril de 2023, que

institui no âmbito do Município de Icapuí o apoio e incentivo a profissão de Artesão e dá outras
providencias.

II-Análise.
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador João Paulo de Sousa Rebouças

que visa instituir no âmbito do Município de Icapuí o apoio e incentivo a profissão de Artesão,
definindo como pessoa fisica, que desempenha suas atividades profissionais de forma individual,
associada ou cooperativada e que produzem manualmente produtos que agregam valores culturais,
sociais e artísticos. Define o dia 19 de março, como o dia do artesão com atividades voltadas para
este público. Institui que o Poder Executivo Municipal deve realizar o cadastro e inscrição dos
artesãos e dos empreendimentos artesanais que produzem e comercializam suas mercadorias no
Município, assim como a Carteira Municipal do Artesão Icapuiense.

É o breve relato dos fatos.

Isto posto, o Projeto de Lei de n." 009/2023 quanto ao aspecto legal, o projeto tem amparo
nas Constituições Federal e Estadual, bem como na Lei Orgânica Municipal, não infringindo norma
de direito posta no ordenamento jurídico. Quanto à sua forma, respeitou as disposições contidas
para o processo legislativo municipal. Quanto ao aspecto gramatical, este projeto apresenta boa
técnica legislativa, mostrando-se perfeito e pronto para inserir-se no ordenamento jurídico
municipal.

m-Voto
Em face do exposto, o Projeto de Lei n." 00912023, quanto aos seus aspectos constitucional,

legal ou jurídico bem como quanto ao seu aspecto gramatical e lógico, não apresenta qualquer
incoerência jurídica, portanto, voto pela admissão e aprovação.

É o parecer.
Plenário José Borges dos Reis, em 12 de abril de 2023.
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AUDIÊNCIA DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO REALIZADA ÀS 11:30 H DO
DIA 12DE ABIL DE 2023NO PLENÁRIO JOSÉ BORGES DOSREIS.

No dia 12 de abril de 2023, no Plenário José Borges dos Reis, às 11:30 hrs, a Comissão de Justiça e
Redação, sob a presidência do vereador João Paulo de Sousa Rebouças, esteve reunida para análise
do Projeto de Lei de n° 009/2023 de 11 de abril de 2023. Nesta Ocasião, o senhor Relator explanou
o seu parecer sobre o referido projeto, votando pelo seu acolhimento, sendo seguido pelos demais
componentes da comissão, perfazendo o total de três votos a favor da aprovação. Não tendo mais
nada a constar, a reunião foi encerrada às 13:00 Hrs.

.o José Borges dos Reis, 12 de abril de 2023.
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M~~

CiJmara Municipal de Icapu(
Rua joca Galdlno, 125- Centro -Icapu(/CE - CEP:62.810-000

Fone (88) 3432.1230 ICNPJ:35.050.442/0001-2711.E.: 06.920406-3


